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PROJETO DE LEI N° 031/2018 
De 22 de maio de 2018 

 
 
 

“Denomina Unidade Básica de Saúde JOSÉ 

BRITO DOS SANTOS, e dá outras 

providências”. 
 
 

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS DORES, 

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta para 

apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei Nº 031/2018, de 22 de maio de 

2018, que tem por objetivo:  

 

Art. 1º - Fica denominada UBS - Unidade Básica de Saúde JOSÉ BRITO DOS 

SANTOS, mais conhecido por (Zé de Mané), que ficará localizada no Povoado 

Massaranduba deste Município. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOSSA 

SENHORA DAS DORES/SE, em 22 de maio de 2018. 

 

 

JOSE HÉLIO PEREIRA DE JESUS 

Vereador/Proponente 

 

JOSE ERIVALDO DE OLIVEIRA 

Vereador/Proponente 
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